
PROJETO DE LEI Nº 3.285/1992

(Do Sr. Fábio Feldman)

“Dispõe sobre a utilização e proteção

da Mata Atlântica e dá outras

providências”.

EMENDA MODIFICATIVA Nº

Dê-se ao art. 54 do Proejto de Lei 3.285/92 a

seguinte redação:

Art. 54 - As condutas das pessoas físicas e

jurídicas que violarem o disposto nesta Lei serão punidas,

na forma dos artigos seguintes, sem prejuízo do dever de

reparar os danos causados e das demais sanções

administrativas, civis e criminais previstas no Código

Penal, na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e demais

normas aplicáveis.

JUSTIFICAÇÃO:

A redação do original do art. 54 estabelece a

imposição de sanções penais ou administrativas independente

da existência de culpa. Tal mandamento não pode prosperar em

vista das disposições de nosso ordenamento penal, pois, se

não há culpa na transgressão de Lei, não pode haver punição.



 

Sala das Sessões, em   novembro  de 2003.


